
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

F It. N.* G59
L I VRO DE P O R T A R I A S

- P O R T A R I A  Wfl 4.291 -

0 Senhor ARTHUR BALLERINZ, Prefeito Fluniclpal de 
Lorena» usando dae atribuições que lhe sSo conferidas por 
Lei»

R E S O L V E  :
Conceder a Senhora MARIA AUXILIADORA OA SILVA NE

TO» Estagiária» Padrão "I”, lotada no Setor de Escolas Munic^ 
pais do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Munii 
cipal» 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saude» a 
partir de 2Q/10/80» conforme pedido feito em requerimento pro 
tocolado sob o nO 4661 de 04 de novembro de 1980» que recebeu 
o seguinte despacho: M0eferidoM» face ã informação do Setor 
de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*

P*M* de Lorenan o de 1980*

Am  HUR 6AU.ERINI 
- Prefeito Municipal *

Registrada no Liv^ próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 05 de novembro de 1960*

MARIA ANTONIA PEREIRA 
«Encarregada do Setor de Serviços Gerais


